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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 002/2025 - SEMSA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA, ESTADO DE 
RORAIMA, através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E 
PLANEJAMENTO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  TORNA  PÚBLICO  O 
PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA  CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA  DE PROFISSIONAIS  DE SAÚDE DA  REDE DE ATENÇÃO 
BÁSICA DE SAÚDE, EMULTI E SAMU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR,  por tempo determinado, para atender as 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, de acordo com as normas 
legais e especificações deste edital, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal, e de 
acordo com o Decreto nº 191, de 04 de dezembro de 2023.

a) Na Tabela 2-Cargos de Nível Médio Técnico Seja alterado nos 
Requisitos item 3 onde se ler Saber falar na Lingua WAY-WAY, 
Leia-se Técnico de Enfermagem XAARI – Saber falar na Lingua 
WAY-WAY.

TABELA 2 - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO

CARGOS LOCALIDADE/VAGAS
Localidade VAGAS PCD -

SEDE
Remuneração Carga 

Horária
Técnico de Enfermagem – 
ESF Sede 02+CR R$ 1.518,00 + 

complemento do piso 40 horas
Técnico de Enfermagem – 
ESF Área rural 01+CR - R$ 1.518,00 + 

complemento do piso 40 horas
Técnico de Enfermagem – 
SAMU Sede 05+CR R$ 1.518,00 + 

complemento do piso 40 horas
Técnico de Enfermagem - 
Imunização Sede 04+CR R$ 1.518,00 + 

complemento do piso 40 horas
Técnico de Enfermagem – 
UBS Sede 04+CR R$ 1.518,00 + 

complemento do piso 40 horas
Técnico Enfermagem – 
Vigilância em Saúde Sede 01+CR R$ 1.518,00 + 

complemento do piso 40 horas
Técnico de Enfermagem – 
UBS Àrea Rural 03+CR R$ 1.518,00 + 

complemento do piso 40 horas
Técnico de Enfermagem - 
XAARI

Índigina– 01+CR R$ 1.518,00 + 
complemento do piso 40 horas

CR – Cadastro reserva

Requisitos: 
1.Diploma  ou  certificado  de  conclusão  devidamente  registrado  no  Curso  Técnico  em  Enfermagem, 
fornecido por instituição reconhecida pelo ministério da educação; Comprovante de regularidade junto ao 
respectivo Conselho de Classe,  apresentando carteira profissional e/ou comprovante de pagamento da 
anuidade, conforme exigência do cargo.
2.Técnico Enfermagem/Imunização: Curso imunização (sala de vacina).
3. Técnico de Enfermagem XAARI -Saber falar na lingua WAY-WAY
Atribuições: 
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Tecnico de Enfermagem/ESF: Participar das atividades de atenção realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na Unidade Básica de Saúde e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.);  
Realizar  atividades  programadas  e  de  atenção  à  demanda  espontânea;  Realizar  ações  de  
educação  em  saúde  à  população  adstrita,  conforme  planejamento  da  equipe;  Participar  do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Básica de 
Saúde;  Realizar  procedimentos  de  enfermagem,  como  curativos,  administração  de 
medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, preparação e esterilização de  
materiais, entre outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação 
e regulamentação;  Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas 
de  saúde  pública,atuando  nos  atendimentos  básicos  a  nível  de  prevenção  e  assistência; 
Preencher  carteiras  de  consultas,  vacinas,  aprazamento,  formulários  e  relatórios;  Orientar  o 
paciente no período pós-consulta; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Contribuir,  participar e realizar atividades nas campanhas e ações de saúde,  promovidas no  
município; e Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades  
locais.
Técnico em Enfermagem/Imunização: Prover, periodicamente, as necessidades de material e 
de  imunobiológicos,  conforme  orientado;  Manter  as  condições  ideais  de  conservação  dos 
imunobiológicos; Encaminhar e dar destino adequado aos imunobiológicos inutilizados e ao 
lixo  da  sala  de  vacinação;  Orientar  e  prestar  assistência  aos  pacientes  com  segurança, 
responsabilidade e respeito; Registrar a assistência prestada nos impressos adequados; Avaliar, 
sistematicamente, as atividades desenvolvidas; Verificar e anotar a temperatura do refrigerador 
ou refrigeradores no mapa de controle diário de temperatura sempre que necessário; Verificar o 
prazo de validade das vacinas, usando com prioridade àquelas que estiverem com prazo mais  
próximo do vencimento;  Retirar do refrigerador de estoque a quantidade de vacinas e diluentes 
necessária  ao  consumo daquela  jornada  de  trabalho;  Colocar  as  vacinas  e  os  diluentes  da 
jornada  de  trabalho  na  caixa  térmica  ou  no  refrigerador  para  imunobiológicos  que  serão 
utilizados durante o dia de trabalho; Preencher corretamente e com atenção o Cartão da Criança,  
e  outros  documentos  de  registro  da  vacinação;  Quando for  retorno,  verificar  quais  vacinas 
deverão ser administradas, consultando o Cartão da Criança e a ficha de registro ou o Cartão de  
Controle;  Obter  informações  sobre  o  estado  de  saúde  da  pessoa  a  ser  vacinada,  a  fim  de 
observar  as  indicações  e  possíveis  contraindicações  à  administração  dos  imunobiológicos,  
evitando as consideradas falsas; Orientar sobre a importância da vacinação e do esquema básico 
de vacinação; Realizar o registro da vacina ou do soro a ser administrado no espaço reservado 
dos documentos de registro: Realizar o aprazamento, ou seja, verificar a data de retorno do  
cliente para receber nova dose de vacina, quando necessário; Arquivar os cartões de controle ou 
fichas de registro; Retirar da caixa térmica, ou do refrigerador para imunobiológicos de uso  
diário,  as  demais  vacinas  que  podem  ser  utilizadas  no  dia  seguinte,  recolocando-as  no 
refrigerador  de  estoque;  Guardar  todo  material,  em local  limpo  e  seco,  de  preferência  em 
armário fechado;  Somar as  doses  administradas,  registradas  no Mapa Diário de Vacinação, 
transferindo para obconsolidado do Boletim Mensal de Doses Aplicadas; Fazer a revisão no 
arquivo  de  cartões  de  controle  para  convocação  e  busca  de  faltosos;  Avaliar  e  calcular  o 
percentual de utilização e perda de imunobiológicos; Avaliar as coberturas vacinais da área de  
abrangência do serviço de saúde; Participar das atividades de atenção realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na Unidade Básica de Saúde e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.);  
Deixar a sala limpa e em ordem; Contribuir, participar e realizar atividades nas campanhas e  
ações  de  saúde,  promovidas  no  município;  e  Realizar  outras  ações  e  atividades  a  serem 
definidas de acordo com as prioridades locais.
Técnico em Enfermagem/Geral: Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, 
observando  e  registrando  sinais  e  sintomas  apresentados  pelo  paciente,  fazendo  curativos, 
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ministrando  medicamentos  e  outros;  Executar  controles  relacionados  à  patologia  de  cada 
paciente; Auxiliar no controle de estoque de materiais, equipamentos e medicamentos; Cooperar 
com a equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de ensino, pesquisa e de  
educação sanitária;  Manter a unidade de trabalho organizada,  zelando pela sua conservação 
comunicando  ao  Enfermeiro  eventuais  problemas;  Auxiliar  em  serviços  de  rotina  da 
Enfermagem; Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no ensino de 
pessoal  auxiliar  de  atividades  de  enfermagem  e  na  educação  de  grupos  da  comunidade; 
Verificar  e  controlar  equipamentos  e  instalações  da  unidade,  comunicando  ao  responsável; 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentose programas de 
informática; Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no 
exercício de sua profissão na Unidade Básica de Saúde e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar atividades  
programadas e de atenção à demanda espontânea;   Realizar procedimentos de enfermagem, 
como  curativos,  administração  de  medicamentos,  vacinas,  coleta  de  material  para  exames, 
lavagem,  preparação  e  esterilização  de  materiais,  entre  outras  atividades  delegadas  pelo 
enfermeiro,  de  acordo  com  sua  área  de  atuação  e  regulamentação;  Prestar  atendimento  à  
comunidade,  na  execução  e  avaliação  dos  programas  de  saúde  pública,  atuando  nos 
atendimentos  básicos  a  nível  de  prevenção  e  assistência  Preencher  carteiras  de  consultas, 
vacinas,  aprazamento, formulários e relatórios;  Orientar o paciente no período pós-consulta; 
Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Contribuir, participar e realizar  
atividades nas campanhas e ações de saúde, promovidas no município; e Realizar outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.
Técnico em Enfermagem/SAMU: Conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e 
medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; Realizar  
check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, seguindo os 
padrões estabelecidos e mantendo a unidade e mochilas de atendimento em perfeito estado de 
conservação  e  assepsia;  Estabelecer  contato  radiofônico  (ou  telefônico)  com  a  central  de 
regulação médica e seguir suas orientações; Conhecer a estrutura de saúde local; Conhecer a  
localização  de  todos  os  estabelecimentos  de  saúde  integrados  ao  sistema assistencial  local; 
Auxiliar  a  equipe  de  saúde  nos  gestos  básicos  de  suporte  à  vida;  Auxiliar  a  equipe  nas 
imobilizações e transporte de vítimas;
VIII. Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratórias básicas; Identificar todos os tipos de 
materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 
Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço 
predeterminado,  e  dele  não  se  ausentar  até  a  chegada  do seu substituto;  A substituição  do 
plantão deverá se fazer na base. Em caso de o atendimento prolongado, que exija permanência 
por mais de uma hora além da escala, o técnico de enfermagem poderá solicitar a substituição 
no  local  do  atendimento;  As  eventuais  trocas  de  plantão  da  escala  de  serviço  deverão  ser  
realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, 
e entregue ao diretor técnico ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas;  
No caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do 
profissional  que estava escalado originalmente.  Cumprir  com pontualidade seus  horários  de 
chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; Tratar 
com respeito e profissionalismo qualquer pessoa durante o seu plantão; Utilizar-se com zelo e 
cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 
profissão,  ajudando  na  preservação  do  patrimônio  e  servindo  como  exemplo  aos  demais 
funcionários, sendo responsável pelo mau uso;  Manter-se atualizado, frequentando os cursos de 
formação continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário  
para  o  uso  adequado  dos  equipamentos  da  unidade  móvel;  Acatar  e  respeitar  as  rotinas 
estabelecidas;  Participar das reuniões convocadas pela direção; Participar das comissões de 
estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; Ser fiel aos interesses do serviço 
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público,  evitando  denegri-los,  dilapida-los  ou  conspirar  contra  os  mesmos;   Participar  da  
formação inicial e de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos cursos de formação continuada  
oferecidos;  Contribuir,  participar  e  realizar  atividades  nas  campanhas  e  ações  de  saúde, 
promovidas no município; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com 
as prioridades locais.

b) Na  tabela  do  Cargo  de  TÉCNICO  DE  SAÚDE  BUCAL da 
Remuneração onde se ler R$1.518,00+complemento do piso, 
leia-se R$1.518,00.
CARGOS LOCALIDADE/VAGAS

Localidade VAGAS PCD -
SEDE

Remuneração Carga 
Horária

TÉCNICO SAÚDE 
BUCAL Sede/Área rural 01+CR R$ 1.518,00 40 horas
CR – Cadastro reserva

Requisitos: 
1.Diploma  ou  certificado  de  conclusão  devidamente  registrado  no  Curso  Técnico  em  Saúde  Bucal,  
fornecido por instituição reconhecida pelo ministério da educação; Comprovante de regularidade junto ao 
respectivo Conselho de Classe,  apresentando carteira profissional e/ou comprovante de pagamento da 
anuidade, conforme exigência do cargo.

Atribuições: 
Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos,  
mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Realizar atividades programadas 
e de atenção à demanda espontânea; Desenvolver ações de promoção e prevenção de riscos 
ambientais e sanitários; Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental,  
dos  equipamentos  odontológicos  e  do  ambiente  de  trabalho;  Auxiliar  e  instrumentar  o 
Cirurgião-dentista ou Técnico de Saúde Bucal nas intervenções clínicas; Realizar o acolhimento 
do  paciente  nos  serviços  de  saúde  bucal;   Acompanhar,  apoiar  e  desenvolver  atividades  
referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Família, buscando  
aproximar  e  integrar  ações  de  saúde  de  forma  multidisciplinar;  Aplicar  medidas  de 
biossegurança  no  armazenamento,  transporte,  manuseio  e  descarte  de  produtos  e  resíduos 
odontológicos; Adotar medidas de biossegurança visando o controle de infecção;  Processar 
filme radiográfico; Selecionar moldeiras; Preparar modelos em gesso; Manipular materiais de 
uso  odontológico;  Realizar,  em  equipe,  levantamento  de  necessidades  em  saúde  bucal; 
Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de  
examinador;  Contribuir,  participar  e  realizar  atividades  nas  campanhas  e  ações  de  saúde, 
promovidas no município; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com 
as prioridades locais.

c) Na TabelA do Cargo de Farmacêutico das Vagas, onde se ler 
01+CR, leia-se 02+CR.
CARGOS LOCALIDADE/VAGAS

Localidade VAGAS PCD -
SEDE

Remuneração Carga Horária

Farmacêutico Sede    02+CR R$ 2.500,00 20 horas
CR – Cadastro reserva

Requisitos: Comprovante  de  formação  profissional  na  área  exigida  para  o  cargo,  expedido  por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC.
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Comprovante de regularidade junto ao respectivo Conselho de Classe, apresentando carteira profissional 
e/ou comprovante de pagamento da anuidade, conforme exigência do cargo.
Atribuições: 
1. Dispensação e Uso Racional de Medicamentos
Garantir o acesso e a distribuição adequada de medicamentos da Assistência Farmacêutica no 
SUS.
Orientar  pacientes  e  profissionais  sobre  o  uso  correto  dos  medicamentos,  interações 
medicamentosas e possíveis efeitos adversos.
Participar de ações para reduzir a automedicação e o uso inadequado de fármacos.
2. Cuidado Farmacêutico e Acompanhamento de Pacientes
Realizar  consultas  farmacêuticas  para  acompanhamento  de  pacientes  com doenças  crônicas  
(diabetes, hipertensão, dislipidemia, etc.).
Ajustar esquemas terapêuticos em conjunto com a equipe médica para melhorar a adesão ao 
tratamento.
Monitorar sinais de reações adversas e interações medicamentosas.
3. Gestão da Assistência Farmacêutica
Gerenciar  o estoque de medicamentos das Unidades Básicas de Saúde (UBS),  garantindo o 
abastecimento contínuo.
Implementar políticas de farmacovigilância e tecnovigilância, acompanhando a qualidade dos 
medicamentos.
Supervisionar o correto armazenamento e conservação dos insumos farmacêuticos.
4. Educação em Saúde e Promoção do Uso Seguro de Medicamentos
Desenvolver campanhas de conscientização sobre o uso correto de antibióticos, analgésicos e  
outros medicamentos.
Capacitar  profissionais  de saúde  e  a  população sobre  temas como resistência  microbiana e 
descarte correto de medicamentos.
5. Apoio às Equipes de Saúde da Família e eMulti
Participar  de  reuniões  interdisciplinares,  contribuindo  para  o  planejamento  terapêutico  dos 
pacientes.
Auxiliar na definição de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas.
6. Controle de Doenças e Vigilância Sanitária
Trabalhar com a Vigilância Sanitária no controle da qualidade dos medicamentos distribuídos 
na atenção básica.
Apoiar a identificação de surtos e eventos adversos relacionados ao uso de medicamentos.

São João da Baliza-RR, 02 de Abril de 2025

PAULO ALVES DE ARAÚJO
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo
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